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FILIE-SE AO SINDICATO DE SUA CATEGORIA

INTERSINDICAL NA REPRESENTAÇÃO LEGAL DAS SUAS
CATEGORIAS E NA DEFESA DE TODOS OS EMPREGADOS DA ELETROSUL

Ofício Intersindical
Carta nº 019/17-InSul                                                     Florianópolis, 26 de junho de 2017. 

 

Ilustríssimo Senhor 
WILSON FERREIRA JUNIOR 
Presidente da Eletrobrás 
Rio de Janeiro – RJ 
        
Prezado Presidente, 
       
          A Intersindical dos Profissionais de Nível Médio e Universitário da Eletrosul 
composta pelos Sindicatos dos Engenheiros, Administradores, Economistas, Técnicos 
Industriais e Contabilistas, vem até Vossa Senhoria solicitar que haja uma 
reconsideração quanto à data de pagamento da Participação dos Lucros e Resultados, 
exercício de 2016, para os empregados da Eletrosul, agendado para 1º de setembro e 1º 
de dezembro. 
          Nosso pleito esta alicerçado no fato que historicamente as empresas do grupo 
que sempre deram resultados positivos efetuaram o pagamento em até 30 dias depois 
da aprovação pela Assembleia Geral Ordinária. Outra constatação diz respeito aos 
valores já provisionados e em condições de pagamento imediato, vencidas as questões 
burocráticas de simulação da folha e transação bancária. 
         Nossa reivindicação vai ao encontro das transformações empreendidas pelos 
gestores do Grupo que almejam alcançar maior produtividade e eficiência, o que só é 
possível se tiver ou manter equipes motivadas. 
         A PLR, com segurança, é uma forte coluna de sustentação das equipes dentro da 
organização. 
         Face ao exposto, sem desconsiderar o valoroso trabalho dos demais empregados 
do Grupo, que também devem ter a oportunidade de uma revisão na data de 
pagamento de benefício, solicitamos o seu esforço pessoal para rever a data de 
pagamento dos colaboradores da Eletrosul. 
        Sendo o que tínhamos renovamos nossos votos de consideração e apreço. 
       Atenciosamente, 
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